
O Dirigente Regional da Diretoria de Ensino - Região Centro torna pública a Classificação 
Preliminar dos inscritos no credenciamento para os docentes interessados em atuar no Projeto 
de atendimento escolar a alunos em ambiente hospitalar, conforme Resolução de acordo com 
a Resolução SE 71, de 22-12-2016, alterada pelas Resoluções SE- 8, de 2-2-2017, e SE- 58, 
de 6-12-2017, com a Resolução Seduc 72 de 2020 e demais dispositivos legais pertinentes. 
Este credenciamento se aplica às classes e aulas para fins de atendimento escolar a alunos 
em ambiente hospitalar da DER-CENTRO. 

 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR   - CLASSES HOSPITALARES 2023 - De acordo com o 
artigo 11 da Resolução SE 71/2016, deverá ser observada a ordem de preferência de 
credenciamento, em relação à escolaridade, prevista nos incisos transcritos abaixo: 
 

Nº NOME RG PONTOS Campo de Atuação 

01 Joana Matos Gomes 37.478.559-4 33,056 Classe e aulas 

02 Elaine Ribeiro da Silva Barreto 34.460.181-X                                                                                                                                       32,268 Classe e aulas 

03 Eliete Novaes dos Santos 24258600-4 16,136 Classe e aulas 

04 Elaine  Cristina  Fogaça 262562676-X 3,215 Classe e Aulas 

05 Celia Regina Gaiguer 16.943.135-6 0,325 Classe e aulas 

06 Valdecy de Oliveira Júnior 46.244.718-2 0 Classe e Aulas 

 
 
Ordem de preferência: 
 
1.  Portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação para o magistério, 
acompanhado de certificado de curso de especialização em Pedagogia Hospitalar: 
 

Nº NOME RG PROPOSTA 
DE 

TRABALHO 

PONTOS CAMPO DE 
ATUAÇÃO 

01 Joana Matos Gomes 37.478.559-4 (01) 33,056  

02 Elaine Ribeiro da Silva 
Barreto 

34.460.181-X                                                                                                                                       (01) 32              Classe 

 
2. Portadores de diploma de Licenciatura Plena em qualquer disciplina, acompanhado de certificado de 
curso de especialização em Pedagogia Hospitalar: 
 

Nº NOME RG PONTOS Campo de Atuação 

 PREJUDICADO    

 
3. Portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação para o magistério, 
acompanhado de certificado de curso de atualização em Pedagogia Hospitalar de, no mínimo, 60 
(sessenta) horas: 
 

Nº NOME RG PONTOS Campo de Atuação 

01 Eliete Novaes dos 
Santos 

24.258600-4                                                                                                                                              (01) 990 Classe 

 
4. Portadores de diploma de Licenciatura Plena em qualquer disciplina, acompanhado de certificado de 
curso de atualização em Pedagogia Hospitalar de, no mínimo, 60 (sessenta) horas: 
 

Nº NOME RG PONTOS Campo de Atuação 

01 PREJUDICADO    

 
5. Portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação para o magistério: 
 

Nº NOME RG PONTOS Campo de Atuação 

01 Valdecy de Oliveira Júnior 46244718-2 0 Classe e aulas 



 
6.  Portadores de diploma de Licenciatura Plena em Psicologia: 
 

Nº NOME RG Pontos Campo de Atuação 

01 Celia Regina Gaiguer 16.943.135-6 0,325 CLASSE 

 
7. Portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação para a docência das 
disciplinas pedagógicas do Curso de Magistério: 
 

Nº NOME RG PONTOS Campo de Atuação 

01 PREJUDICADO    

 
8. Inscritos no Constatada a ausência ou a insuficiência de candidatos processo seletivo de 
credenciamento que apresentem qualquer das qualificações relacionadas nos incisos deste 
artigo, poderão também ser credenciados: 
 
a - os portadores de diploma de nível médio, com habilitação em magistério, acompanhado de certificado 
de curso de atualização em Pedagogia Hospitalar, com duração de, no mínimo, 60 (sessenta) horas;  
 

Nº NOME RG PONTOS Campo de Atuação 

01 PREJUDICADO    

 
  b - os portadores de diploma de Licenciatura Plena em qualquer disciplina. 
 

Nº NOME RG DIAS/Pontos Campo de Atuação 

01 Elaine Cristina Fogaça 262562676-X 643/3,215 Classe e Aulas  

 
Observações: Para a classificação dos docentes, considerar a seguinte ordem de prioridade: 

1- Situação Funcional dos docentes, de acordo com a Res. SE 72/2020, nesta ordem: 

1o - Titular de Cargo 

2o - OFA 

3o - Cat. O 

2- Ordem de escolaridade dos candidatos (Faixa): 

I - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação para o magistério, 

acompanhado de certificado de curso de especialização em Pedagogia Hospitalar; 

II - portadores de diploma de Licenciatura Plena em qualquer disciplina, acompanhado de certificado de 

curso de especialização em Pedagogia Hospitalar; 

III - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação para o magistério, 

acompanhado de certificado de curso de atualização em Pedagogia Hospitalar de, no mínimo, 60 

(sessenta) horas; 

IV - portadores de diploma de Licenciatura Plena em qualquer disciplina, acompanhado de certificado de 

curso de atualização em Pedagogia Hospitalar de, no mínimo, 60 (sessenta) horas; 

V - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação para o magistério; 

VI - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Psicologia; 

VII - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação para a docência das 

disciplinas pedagógicas do Curso de Magistério; 

VIII - portadores de diploma de nível médio, com habilitação em magistério, acompanhado de certificado 

de curso de atualização em Pedagogia Hospitalar, com duração de, no mínimo, 60 (sessenta) 

horas; 



IX - portadores de diploma de Licenciatura Plena em qualquer disciplina. 

3- Critérios de Desempate: 

Em casos de empate de pontuação na classificação dos credenciados, respeitadas a situação funcional 

e faixa, o desempate será efetuado na seguinte ordem de prioridade: 

1o - Maior tempo de experiência no projeto objeto de inscrição; 

2o - Maior tempo no magistério público oficial do Estado de São Paulo.3o- Maior idade. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 

 

 
  


